
EMENTA:  REQUER REGISTRO NA ATA DOS TRABALHOS
DA SESSÃO DE MOÇÃO DE CUMPRIMENTOS E
CONGRATULAÇÕES COM OS ORGANIZADORES
DA 51ª ROMARIA CAMINHADA NOSSA SENHORA
APARECIDA DE RIBEIRÃO PRETO,  CONFORME
ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Idealizada pelo subtenente Luiz Gonzaga do Carmo, em 31 de agosto

de 1969, com sete romeiros, ocorreu a primeira edição da Romaria, com uma caminhada que saiu

do bairro Vila Virgínia, próximo à Igreja Santa Maria Goretti, em direção ao Distrito de Bonfim

Paulista.

Desde  então,  a  Romaria  foi  crescendo,  crescendo,  só  deixando  de

ocorrer nos dois últimos anos em face da Pandemia COVID-19, e sendo retomada em sua 51ª

Edição, neste ano de 2022, como ocorria tradicionalmente e foi retomada, no dia 12 de outubro de

cada ano, em homenagem e agradecimento a Nossa Senhora Aparecida.

Saindo  do  Estacionamento  frontal  do  Palácio  Jornalista  Antônio

Machado Sant´anna,  sede da Câmara  Municipal  de Ribeirão Preto,  no bairro da República,  no

Distrito  Sede  do Município  de  Ribeirão  Preto,  os  participantes,  estimados  em mais  de  50.000

pessoas,  acompanharam  o  andor  com  a  imagem  de  Nossa  Senhora  Aparecida,  seguem  em

peregrinação de fé, pela antiga estrada até a Igreja do Senhor Bom Jesus do Bonfim, no Distrito de

Bonfim Paulista, numa distância percorrida de 12 quilômetros.

Em 21 de julho de 2016 foi aprovado o Projeto de Lei n° 1223/2016,

instituindo formalmente como evento oficial, a tradicional “Romaria de Nossa Senhora Aparecida”

e a declarando como patrimônio cultural e histórico imaterial do município de Ribeirão Preto.

REQUERIMENTO Nº 7280/2022
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A caminhada é um momento cultural, espiritual, tradicional e histórico

de  fé  do  povo de  nossa  cidade,  demonstrando sua  religiosidade,  independente  da  religião  que

professe.

A organização do evento, tem sido da Secretaria Municipal de Cultura

e  Turismo,  em conjunto  com a  Administração Municipal  do  Distrito  de  Bonfim Paulista  e  da

Paróquia Senhor Bom Jesus do Bonfim, situada naquele mesmo Distrito.

O sucesso  da  retomada  da  realização  da  Caminhada  em romaria  e

peregrinação,  neste  ano  de  2022,  e  o  seu  sucesso  em  beleza  e  participação  merece  registro,

cumprimentos a todos que dela participaram, a prestigiaram e organizaram.

Posto isto, requeremos, ante o exposto, com fundamento no inciso X,

da alínea “a”, do artigo 8º da Lei Orgânica Municipal, à nobre Mesa Diretora desta Casa de Leis, na

forma Regimental, e após ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, seja registrado

na ata de nossos trabalhos na presente sessão, moção com votos de cumprimentos e congratulações

com  e  pela  51ª  Romaria  Caminhada  de  Nossa  Senhora  Aparecida  em  Ribeirão  Preto  e  seus

organizadores.

E que se oficie desta moção de cumprimentos e congratulações, com:

1. A Secretaria Municipal da Cultura e do Turismo de Ribeirão

Preto, na pessoa da Secretária Municipal ISABELLA PESSOTTI, extensivo a toda a sua equipe e

funcionários envolvidos, os quais podem ser encontrados no Palácio Rio Branco, Praça Barão do

Rio Branco, Centro, 14010-140, Ribeirão Preto, SP;

2. A Administração Regional do Distrito de Bonfim Paulista, na

pessoa do Administrador Regional NEY CARVALHO, extensivo a toda a sua equipe e funcionários

envolvidos, os quais podem ser encontrados à Rua Professor Almada nº 566, Distrito de Bonfim

Paulista, 14110-00, Ribeirão Preto, SP;

3. A  Paróquia  Senhor  Bom  Jesus  do  Bonfim,  na  pessoa  do

Pároco Padre MARIO JESUS, extensivo a toda a sua equipe e funcionários envolvidos, os quais

podem  ser  encontrados  à  Rua  Coronel  Furquim,  389,  Distrito  de  Bonfim  Paulista,  14110-00,

Ribeirão Preto, SP;

4. A voluntária  e  organizadora  histórica  do  evento  CARMEN

LUIZA  REZENDE  (Carminha),  ex-servidora  pública  municipal,  aposentada,  ativista  artístico-

cultural, e que permanece dedicando-se a participar da organização, juntamente com os demais, a
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qual pode ser encontrada à Rua Guerino Massari, 101, Jardim Procópio, 14065-380, Ribeirão Preto,

SP.

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2022.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 7
28

0/
20

22
 - 

Pr
ot

oc
ol

o 
nº

 2
03

85
/2

02
2 

re
ce

bi
do

 e
m

 1
8/

10
/2

02
2 

08
:3

8:
34

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
at

he
us

 M
or

en
o 

de
 A

lm
ei

da
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//p
ub

lic
o.

ca
m

ar
ar

ib
ei

ra
op

re
to

.s
p.

go
v.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
31

6-
C

C
F3

-5
82

6-
8B

36
.

Pag. 3/3


